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Moção de Congratulações e Louvor ao Instituto LIFE de Ibitinga, pelo relevante trabalho social
e esportivo desenvolvido em prol da formação e inclusão de crianças e jovens no município.

Destinatário: Instituto LIFE de Ibitinga

Excelentíssimo Presidente, 

Após  cumpridas  as formalidades regimentais  e aprovação deste  Douto  Plenário,  seja  esta
Moção  de  Congratulações  e  Louvor  enviada  ao  destinatário  para  conhecimento,  com  a
seguinte justificativa.

É com grande satisfação que apresento esta Moção de Congratulações e Louvor ao Instituto
LIFE de Ibitinga, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade local,
especialmente  na  promoção  da  educação,  do  esporte  e  da  inclusão  social  de  crianças  e
jovens.

É possível inferir  a importância do trabalho para a atuação do  Instituto LIFE em Ibitinga a
partir de duas perspectivas: a importância do trabalho na sociedade e a atuação específica do
instituto em projetos que utilizam o trabalho como ferramenta de transformação. O trabalho é
fundamental  para  a  vida  em  sociedade  e  na  vida  das  pessoas,  contribuindo  para  o
desenvolvimento econômico e social da comunidade, moldando a identidade e o caráter de
cada  indivíduo,  promovendo  disciplina,  responsabilidade  e  comprometimento,  além  de
favorecer  a  integração  social  e  o  fortalecimento  de  vínculos,  combatendo  o  isolamento  e
possibilitando autonomia e empoderamento.

No contexto de sua atuação, o Instituto LIFE utiliza o esporte, especialmente projetos voltados
ao voleibol,  como uma  ferramenta de transformação social. A prática esportiva estruturada
não apenas contribui para o desenvolvimento físico e emocional de crianças e jovens, mas
também fortalece  os  vínculos  sociais  e  familiares,  diminui  a  evasão  escolar  e  incentiva  a
disciplina, a cooperação e o espírito de equipe. Através dessas iniciativas, o instituto promove
a inclusão social e prepara os participantes para um futuro com mais oportunidades, formando
cidadãos mais engajados, responsáveis e conscientes de seu papel na sociedade.

O  Instituto  LIFE  de  Ibitinga demonstra,  com seu  trabalho,  que  o  esporte  e  as  atividades
sociais são instrumentos poderosos de transformação, contribuindo para o desenvolvimento
integral  dos  jovens  e  para  a  construção  de  uma  comunidade  mais  justa,  solidária  e
participativa. A dedicação de sua equipe, de profissionais e voluntários, reflete compromisso
com o bem-estar social,  educação e formação de valores,  consolidando a instituição como
referência em projetos que promovem cidadania, desenvolvimento pessoal e inclusão social.

Diante  da  relevância  do  trabalho  desenvolvido  pelo  Instituto  LIFE,  esta  Casa  Legislativa
manifesta  seu reconhecimento  e apreço,  congratulando-se com todos os que fazem parte
desta  instituição  pelo  esforço  contínuo,  pela  dedicação  e  pelo  impacto  positivo  que  suas
ações geram na vida de crianças, jovens e famílias de Ibitinga. Que esta Moção sirva como
estímulo para a continuidade e expansão de seus projetos, reafirmando o valor do trabalho
como meio de transformação social e construção de um futuro melhor.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 15 de outubro de 2025.

ZÉ ROCHA
Vereador - REPUBLICANOS 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 32F2-8033-B690-862C

MOÇÃO Nº 467/2025

APROVADO
31ª Sessão Ordinária - 21/10/2025
Presidente: MIRA 
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